
INDICAÇÃO N° 111/2010
INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NO CRUZAMENTO DA RUA MÁRIO SPINELLI COM A PERIMETRAL SUDOESTE.
LUIS FABIO MARCHIORO – PDT, E VEREADORES ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, requerem à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Clomir Bedin, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Elídio Farina, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, versando sobre a necessidade da instalação de redutores de velocidade no cruzamento da Rua Mário Spinelli com a Perimetral Sudoeste.

JUSTIFICATIVAS
Considerando que os veículos transitam em alta velocidade por essas vias, tornando grande o risco de acidentes;

Considerando a intensidade do fluxo de veículos, ciclistas, motociclistas e pedestres nesta via;

Considerando que no cruzamento destas ruas o índice de acidentes é muito alto, com a instalação de redutores de velocidades certamente os usuários terão mais segurança;
Considerando que, o Município de Sorriso é o 4° maior arrecadador de IPVA do Estado de Mato Grosso, portanto, têm todas as condições de oferecer um trânsito mais seguro a toda população;
Considerando que, é uma reivindicação dos moradores, pedestres, condutores e transeuntes.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de abril de 2010.
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